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SextaFeira

29 de Setembro de 2023

Edição nº 400

Pra não PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

M Ss pé ae 'novação, 

PORTARIA Nº 0083/2023 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

“Concede Férias-Prêmio por 

assiduidade a funcionário 

concursado e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Maetinga, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Maetinga no Art. 129, 

RESOLVE: 

Art. 1º — Fica concedido Férias- Prêmio por assiduidade ao servidor Manuel da 

Cruz Oliveira pelo período de 02 meses, com vigência entre o dia 02/10/2023 a 

30/11/2023, referente ao período aquisitivo de 21/03/2007 a 20/03/2012. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 29 de setembro de 2023. 

À 

) 
ALINE COSTA AGUIAR SILVEIRA 

Prefeita Municipal 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia — CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137 — e-mail: gabinete OQ maetinga.ba.gov.br 
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M aerin €& a GABINETE DA PREFEITA 
luntos pela renovação. 

PORTARIA Nº 0084/2023 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

“Concede Férias-Prêmio por 

assiduidade a funcionária 

concursada e dá outras 

providências”, 

A Prefeita Municipal de Maetinga, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Maetinga no Art. 129, 

RESOLVE: 

Art. 1º — Fica concedido Férias- Prêmio por assiduidade à servidora Hilda Rosa 

de Sousa Silva pelo período de 02 meses, com vigência entre o dia 02/10/2023 

a 30/11/2023, referente ao período aquisitivo de 02/04/2011 a 01/04/2016. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 29 de setembro de 2023. 

NS 

ALINE cost AGUIAR SILVEIRA 

Prefeita Municipal 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia — CEP 46.255-000 

Telefone: (77) 3472-2137 — e-mail: gabineteQ maetinga.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

 

 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: prefeitura@maetinga.ba.gov.br 

 

9º TERMO ADITIVO DE PRORROGRAÇÃO AO CONTRATO Nº 0302/2021, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
9º TERMO ADITIVO DE PRORROGRAÇÃO AO CONTRATO Nº 
0302/2021 REFERENTE AO RDC ELETRÔNICO N.º 004/2021 
CONTRATO DE 29 DE OUTUBRO DE 2021, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADA VICINAL NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, CONFORME EXIGÊNCIA DO CONVÊNIO 908280/2020 
- Operação 1074182-99 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAETINGA - BAHIA E A BRT CONSTRUTORA LTDA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Naomar 
Alcântara, n.º 41, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.284.641/0001-67, neste ato representado pela Sra. Prefeita Municipal 
Aline Costa Aguiar Silveira, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliado em Maetinga – Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a BRT CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.994.376/0001-20, sediada na 
Rua Antônio Alvaro Dantas, n.º 447, Bairro Baraunas no Município de Brumado – Bahia CEP 46.100-000, neste ato 
representada pelo Sr. Wendel de Novais Brito,  brasileiro,  solteiro,  empresário, portador do RG n.º 14.015.480-91 SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF n.º 032.014.195-08, residente e domiciliado na Rua Antônio Alvaro Dantas, n.º 447, Bairro Baraúnas no 
Município de Brumad0 Bahia – CEP 46.100-000, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o 
presente aditivo ao contrato, na forma e condições que se seguem, de acordo com o RDC ELETRÔNICO N.º 004/2021. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
O Presente Termo Aditivo prorroga o CONTRATO Nº 0302/2021, RDC ELETRÔNICO N.º 004/2021, Objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
MAETINGA, CONFORME EXIGÊNCIA DO CONVÊNIO 908280/2020 - Operação 1074182-99 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, vigência de 29.10.2021 a 31.12.2021, 2º Termo de aditivo com vigência 
01.01.2022 a 31.03.2022, 3º Termo de Aditivo com vigência 01.04.2022 a 31.07.2022, 4º Termo de aditivo com vigência de 
01.08.2022 a 31.10.2022, 5º Termo de Aditivo com vigência 01.10.2022 a 31.12.2022, 6º Termo de Aditivo com vigência 
01.01.2023 a 30.03.2023, 7º Termo de Aditivo com vigência 01.04.2023 a 30.06.2023, 8º Termo de Aditivo com vigência 
01.07.2023 a 30.09.2023 será prorrogado por igual período 03 (três) meses com vigência de 01.10.2023 a 30.12.2023, 
conforme Cláusula Quarta do referido contrato, com base na Lei 8.666/93 art. 57 incisos IV da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que não colidirem com as constantes 
do presente Termo Aditivo. 
 
 
Maetinga - Bahia, 29 de setembro de 2023. 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA BRT CONSTRUTORA LTDA            
Aline Costa Aguiar Silveira    Wendel de Novais Brito 
Prefeita                                             Empresa Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
_________________________                                           __________________________ 
CPF:                                                                                           CPF: 
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DECRETO 09/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167Setorial

Setembro / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 222,999.97 ///DUZENTOS E VINTE E
DOIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS, NOVENTA E SETE CENTAVOS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 225,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA2019

5.000,00NC : 09010001MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

15.000,00NC : 09010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1001

20.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (Recursos Próprios)2021

20.000,00NC : 09010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

10.000,00NC : 09010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

50.000,00NC : 09010005MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1002

100.000,00NC : 09010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

10.000,00NC : 09010007INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-1500.1002

10.000,00NC : 09010008INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-1500.1002

999,99NC : 09010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

999,99NC : 09010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

999,99NC : 09010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

202.999,97Soma da Unidade:

Total: 222.999,97

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO31001

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2003

20.000,00NC : 09010002CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1500.0000

15.000,00NC : 09010003MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

10.000,00NC : 09010008VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.0000

45.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO32001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

50.000,00NC : 09010005MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

100.000,00NC : 09010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

150.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA2019

5.000,00NC : 09010001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1001

5.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2022

999,99NC : 09010009DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-1600.0000
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29 de Setembro de 2023

Edição nº 400

DECRETO 09/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167Setorial

Setembro / 2023

999,99NC : 09010010MATERIAL DE CONSUMO339030-1706.3110

999,99NC : 09010011Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-1600.0000

2.999,97Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL38002

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2043

10.000,00NC : 09010004Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-1500.0000

10.000,00NC : 09010007OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-1500.0000

20.000,00Soma da Unidade:

Total: 222.999,97

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 1 de Setembro de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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Edição nº 400

DECRETO 09/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167Setorial

Setembro / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 218,999.85 ///DUZENTOS E DEZOITO
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS, OITENTA E CINCO CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 225,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA2019

25.000,00NC : 09110003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1571.0000

80.000,00NC : 09110004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1550.0000

999,99NC : 09110007MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

999,99NC : 09110008MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

999,99NC : 09110009MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

999,99NC : 09110010MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

999,99NC : 09110011MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

999,99NC : 09110012MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

999,99NC : 09110013MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

999,99NC : 09110014MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

999,99NC : 09110015MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

999,99NC : 09110016MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

9.999,99NC : 09110018MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09110019MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09110020MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

126.999,87Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO36001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2037

999,99NC : 09110001MATERIAL DE CONSUMO339030-1701.0000

999,99NC : 09110002MATERIAL DE CONSUMO339030-1701.0000

1.999,98Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (Recursos Próprios)2021

30.000,00NC : 09110017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2022

30.000,00NC : 09110005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.0000

30.000,00NC : 09110006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.0000

90.000,00Soma da Unidade:

Total: 218.999,85

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO32001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

80.000,00NC : 09110004MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

30.000,00NC : 09110005OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

30.000,00NC : 09110006MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

30.000,00NC : 09110017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

170.000,00Soma da Unidade:
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DECRETO 09/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167Setorial

Setembro / 2023

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO FNDE2020

999,99NC : 09110011MATERIAL DE CONSUMO339030-1569.0000

999,99NC : 09110012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1569.0000

999,99NC : 09110013OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1569.0000

999,99NC : 09110014DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-1569.0000

999,99NC : 09110015OBRAS E INSTALACOES449051-1569.0000

999,99NC : 09110016EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1569.0000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TOPA2031

999,99NC : 09110007MATERIAL DE CONSUMO339030-1569.0000

999,99NC : 09110008PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-1569.0000

999,99NC : 09110009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1569.0000

999,99NC : 09110010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1569.0000

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - VAAT2036

9.999,99NC : 09110018VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1540.0000

999,99NC : 09110019CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1540.0000

999,99NC : 09110020SENTENCAS JUDICIAIS319091-1541.1070

21.999,87Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE35001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE2038

25.000,00NC : 09110003MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

25.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO36001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2037

999,99NC : 09110001OBRAS E INSTALACOES449051-1500.0000

999,99NC : 09110002OBRAS E INSTALACOES449051-1700.0000

1.999,98Soma da Unidade:

Total: 218.999,85

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 11 de Setembro de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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SextaFeira

29 de Setembro de 2023

Edição nº 400

DECRETO 09/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167Setorial

Setembro / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 11,999.97 ///ONZE MIL, NOVECENTOS
E NOVENTA E NOVE REAIS, NOVENTA E SETE CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 225,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA2019

9.999,99NC : 09120001MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09120002MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09120003MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

11.999,97Soma da Unidade:

Total: 11.999,97

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER34002

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS1030

9.999,99NC : 09120001OBRAS E INSTALACOES449051-1701.0000

9.999,99Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA2019

999,99NC : 09120002SUBVENCOES SOCIAIS335043-1500.1001

999,99NC : 09120003Indenizações e Restituições Trabalhistas337294-1544.0000

1.999,98Soma da Unidade:

Total: 11.999,97

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 12 de Setembro de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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29 de Setembro de 2023

Edição nº 400

DECRETO 09/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167Setorial

Setembro / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 130,000.00 ///CENTO E TRINTA MIL
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 225,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (Recursos Próprios)2021

30.000,00NC : 09140001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

40.000,00NC : 09140003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2022

60.000,00NC : 09140002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.0000

130.000,00Soma da Unidade:

Total: 130.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO32001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

30.000,00NC : 09140001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

60.000,00NC : 09140002MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

40.000,00NC : 09140003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

130.000,00Soma da Unidade:

Total: 130.000,00

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 14 de Setembro de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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29 de Setembro de 2023

Edição nº 400

DECRETO 09/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167Setorial

Setembro / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 46,999.99 ///QUARENTA E SEIS MIL,
NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS, NOVENTA E NOVE CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 225,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2022

46.000,00NC : 09150002MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

46.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL38002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DO FNAS2048

999,99NC : 09150001MATERIAL DE CONSUMO339030-1660.0000

999,99Soma da Unidade:

Total: 46.999,99

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO32001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

46.000,00NC : 09150002MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

46.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL38002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DO FNAS2048

999,99NC : 09150001SERVICOS DE CONSULTORIA339035-1660.0000

999,99Soma da Unidade:

Total: 46.999,99

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 15 de Setembro de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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29 de Setembro de 2023

Edição nº 400

DECRETO 09/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167Setorial

Setembro / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 203,499.78 ///DUZENTOS E TRES MIL,
QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS, SETENTA E OITO CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 225,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA2019

5.000,00NC : 09200006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.1001

999,99NC : 09200008MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200009MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200010MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200011MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200012MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200013MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200014MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200015MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200016MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200017MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200018MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200019MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200020MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200021MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200022MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200023MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

999,99NC : 09200024MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

21.999,83Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO36001

PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS1021

40.000,00NC : 09200030OBRAS E INSTALACOES449051-1701.0000

40.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE1016

6.000,00NC : 09200001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1601.0000

87.000,00NC : 09200002EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1601.0000

11.000,00NC : 09200004EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1601.0000

16.500,00NC : 09200005EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1601.0000

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (Recursos Próprios)2021

999,99NC : 09200025OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

999,99NC : 09200026OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

999,99NC : 09200027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

999,99NC : 09200028OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

999,99NC : 09200029OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2022

6.000,00NC : 09200003MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

10.000,00NC : 09200007MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

141.499,95Soma da Unidade:
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MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167Setorial
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Total: 203.499,78

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO32001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

87.000,00NC : 09200002OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

6.000,00NC : 09200003OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

11.000,00NC : 09200004OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

16.500,00NC : 09200005OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

5.000,00NC : 09200006OBRIGACOES PATRONAIS319013-1500.0000

125.500,00Soma da Unidade:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA33001

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTROS DE ABASTECIMENTO E MATADOUROS1008

999,99NC : 09200025MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

999,99NC : 09200026OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.0000

999,99NC : 09200027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

999,99NC : 09200028OBRAS E INSTALACOES449051-1500.0000

999,99NC : 09200029OBRAS E INSTALACOES449051-1701.0000

4.999,95Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE35001

OBRAS, REFORMAS E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ESTRADAS E RODAGENS1026

999,99NC : 09200008MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

999,99NC : 09200009MATERIAL DE CONSUMO339030-1700.0000

999,99NC : 09200010MATERIAL DE CONSUMO339030-1704.0000

999,99NC : 09200011MATERIAL DE CONSUMO339030-1750.0000

999,99NC : 09200012MATERIAL DE CONSUMO339030-1799.0000

999,99NC : 09200013SERVICOS DE CONSULTORIA339035-1500.0000

999,99NC : 09200014OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1799.0000

999,99NC : 09200015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1700.0000

999,99NC : 09200016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1704.0000

999,99NC : 09200017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1750.0000

999,99NC : 09200018OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1799.0000

999,99NC : 09200019OBRAS E INSTALACOES449051-1500.0000

999,99NC : 09200020OBRAS E INSTALACOES449051-1700.0000

999,99NC : 09200021OBRAS E INSTALACOES449051-1704.0000

999,99NC : 09200022OBRAS E INSTALACOES449051-1750.0000

999,99NC : 09200023OBRAS E INSTALACOES449051-1799.0000

999,99NC : 09200024EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.0000

16.999,83Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO36001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2037

40.000,00NC : 09200030OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

40.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL MED. COMPLEXIDADE - TFD2014

6.000,00NC : 09200001CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1600.0000

6.000,00Soma da Unidade:
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL38002

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2043

10.000,00NC : 09200007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 203.499,78

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 20 de Setembro de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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29 de Setembro de 2023

Edição nº 400

DECRETO 09/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167Setorial

Setembro / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 475,115.92 ///QUATROCENTOS E
SETENTA E CINCO MIL, CENTO E QUINZE REAIS, NOVENTA E DOIS CENTAVOS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 225,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70%2018

100.000,00NC : 09270019VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1541.1070

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA2019

20.000,00NC : 09270014CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1500.1001

30.000,00NC : 09270015CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1500.1001

20.000,00NC : 09270016CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1500.1001

22.000,00NC : 09270017CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1500.1001

192.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2015

50.000,00NC : 09270020CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1600.0000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE - ACS2016

27.000,00NC : 09270021VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1600.0000

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (Recursos Próprios)2021

999,99NC : 09270002EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1002

999,99NC : 09270003EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1002

999,99NC : 09270004EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1002

999,99NC : 09270005EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1002

999,99NC : 09270006EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1002

999,99NC : 09270007EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1002

999,99NC : 09270008EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1002

999,99NC : 09270009EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.1002

20.000,00NC : 09270018CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1500.1002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2022

15.000,00NC : 09270001MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

60.000,00NC : 09270010CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1605.0000

50.000,00NC : 09270011CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1605.0000

43.000,00NC : 09270012CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1605.0000

6.000,00NC : 09270013VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1605.0000

2.276,00NC : 09270022MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

1.340,00NC : 09270023OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.0000

500,00NC : 09270024MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

283.115,92Soma da Unidade:

Total: 475.115,92

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO32001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2006

60.000,00NC : 09270010VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.0000
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20.000,00NC : 09270014OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

80.000,00Soma da Unidade:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA33001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL2009

30.000,00NC : 09270015MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

20.000,00NC : 09270018OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

50.000,00Soma da Unidade:

DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER34002

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA, ESPORTE E LAZER2057

20.000,00NC : 09270016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

20.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE35001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE2038

50.000,00NC : 09270011VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.0000

22.000,00NC : 09270017MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

27.000,00NC : 09270021VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1500.0000

99.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO36001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2037

15.000,00NC : 09270001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

15.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE37002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2022

43.000,00NC : 09270012CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1600.0000

6.000,00NC : 09270013CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1600.0000

49.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL38002

PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL1022

999,99NC : 09270002MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

999,99NC : 09270003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.0000

999,99NC : 09270004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

999,99NC : 09270005OBRAS E INSTALACOES449051-1500.0000

999,99NC : 09270006OBRAS E INSTALACOES449051-1700.0000

999,99NC : 09270007OBRAS E INSTALACOES449051-1701.0000

999,99NC : 09270008EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1500.0000

999,99NC : 09270009AQUISICAO DE IMOVEIS449061-1500.0000

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2043

2.276,00NC : 09270022Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-1500.0000

1.340,00NC : 09270023Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-1500.0000

500,00NC : 09270024Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-1500.0000

12.115,92Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICIPIO39001

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO2010

100.000,00NC : 09270019PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-1500.0000

50.000,00NC : 09270020PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-1500.0000
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150.000,00Soma da Unidade:

Total: 475.115,92

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 27 de Setembro de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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